
INDICAÇÃO Nº 
1164
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para área da saúde no município de Porto Feliz.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo ex-secretário municipal de saúde, Sr. Anderson Marcelo Giacomeli e faz-se necessário para aquisição de equipamentos e materiais para uso em unidades de saúde e hospitalar, reformas de unidades de saúde, construção de uma unidade nova, UPA 24 horas, aquisição de móveis para postos de saúde, computadores, veículos novos.

A cidade pertence a região de Sorocaba e tem aproximadamente 52.000 habitantes que serão muito beneficiados com esse auxílio.

Dessa maneira, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso

SPL - Código de Originalidade: 1000010767 081116 1213


